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RESUMO
A Constituição Federal de 1988 apresenta, nos direitos relacionados à educação, a pre-

reiterado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/1996. A Base Nacional 
Comum Curricular é uma tentativa de garantir esse direito. Porém, em um país de dimen-
sões continentais e com imensa riqueza e diversidade cultural, torna-se necessário adaptar 

no estado de Minas Gerais, enfocando o conteúdo Ensino Religioso. Foi utilizada pesquisa 

-
cia de Minas Gerais, foi adaptada de acordo com o Ensino Religioso antropológico, proposto 

várias adaptações curriculares municipais, ainda que, na maior parte das vezes, não seja de-
vidamente referenciada.
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ABSTRACT
The 1988 Federal Constitution indicates, in the rights related to education, the provision 

-

of the BNCC in the state. The main adaptation made, the Minas Gerais Reference Curriculum, 
-
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RESUMEN
La Constitución Federal de 1988 presenta, en los derechos relacionados con la educación, la 

Gerais, centrándose en el contenido de Educación Religiosa. Se utilizó la investigación documental 
-

gionalización de la BNCC en el estado. La principal adaptación realizada, el Currículo de Referencia 

-

PALABRAS CLAVE
-

gang Gruen; Educación Religiosa Antropológica.

Introdução

panorama político de seu respectivo período. Em consonância, o processo de redemocratização 

que se almejava construir.



 REFLEXUS - Revista Semestral de Teologia e Ciências das Religiões 477

A Constituição Federal de 1988, conhecida pela alcunha de Cidadã, apresenta a educação 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários nor-
2 

O artigo 210 apresenta duas questões importantes para o desenvolvimento da presente pes-

-
cação Nacional – LDBEN 9394/1996.3 Atualmente, seu cumprimento é levado a efeito através 
da promulgação da Base Nacional Comum Curricular – BNCC.4

Gostaríamos de destacar três peculiaridades da BNCC em relação aos Parâmetros Curricu-
lares Nacionais, que lhe antecediam no mesmo propósito. A primeira diz respeito a seu proces-

um documento original, que passou por um longo processo de avaliação incluindo consultas a 
 

A segunda diz respeito à proposta de regionalização curricular, na qual cada rede de ensino 
deverá considerar os conteúdos mínimos apresentados pela BNCC e adaptá-los à sua realidade. 
A terceira diz respeito ao fato de ser a primeira proposta curricular nacional para o Ensino Re-
ligioso apresentada pelo Ministério da Educação em nosso país.5

A Resolução CNE/CP nº 026

-
ras criaram seus próprios currículos regionais – como, por exemplo, o Currículo Referência de 
Minas Gerais – CRMG.7

-
mento à parte, delimitando e controlando suas interações com as demais disciplinas de Ciências 

Ensino Religioso e às suas práticas pedagógicas.

2 BRASIL, 1988.
3 BRASIL, 1996.
4 BRASIL, 2018.
5 BRASIL, 2021.
6 BRASIL, 2017.
7 MINAS GERAIS. Currículo Referência de Minas Gerais.

Minas Gerais, 2019.
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uma pesquisa documental em acervos físicos e virtuais de documentos curriculares mineiros. 
Ao apresentar os resultados, iniciamos contextualizando a produção do CRMG, apresentando o 

das tradições escolares mineiras na docência do Ensino Religioso.

1. A produção do Currículo Referência de Minas Gerais

O CRMG foi construído ao longo de 2019, e deveria ser implantado em 2020. Sua pro-
dução se deu a partir de uma iniciativa conjunta entre a Secretaria de Estado da Educação de 
Minas Gerais – SEEMG, União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional 

8, confor-

Figura 1

-

8 MINAS GERAIS. Currículo Referência de Minas Gerais
2018.
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físico e digital.9

pelo Ministério da Educação10, apenas 15 municípios ainda não eram signatários do documen-

como não signatária, recentemente o CRMG foi instituído como o referencial para a rede mu-
nicipal de ensino.11

-
ral.12 Na experiência mineira, todos os redatores selecionados eram professores da educação 

-
so citado anteriormente, os redatores construíram uma proposta curricular que contemplava 
a diversidade cultural e socioeconômica, considerando inclusive a diversidade de elementos 
naturais do estado, como por exemplo, clima e vegetação.

Os redatores contratados foram responsáveis por todas as áreas de conhecimento e con-

adaptações dessa área são consequência de um impasse quanto à permanência do conteúdo na 
BNCC. Como a formulação do edital ocorreu em um momento em que se pretendia remover o 
Ensino Religioso da BNCC, não foi considerada a necessidade de contratar redatores especia-
listas. Por esse motivo, o CRMG chegou às últimas etapas de escrita sem qualquer adaptação 
ao conteúdo.

Dessa forma, a regionalização da proposta para o Ensino Religioso apresentada na BNCC 

Minas, Drª Giseli do Prado Siqueira e Dr. Paulo Agostinho Nogueira Baptista. Sua adaptação 
13

qual discutiremos no próximo item. 

2. O Ensino Religioso antropológico

O Ensino Religioso antropológico nasce durante a década de 1970, a partir da experiên-

-

9 MINAS GERAIS, 2018.
10

11 -
lo Referência de Minas Gerais como referencial curricular do Sistema Municipal de Ensino. 
Município, Belo Horizonte, n. 7075, 1. ed., ano XXX, 23 ago. 2024.

12 BRASIL, 2019.
13 BRASIL, 2022.
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Troeltsch, Gruen formulou uma proposta pioneira para um Ensino Religioso escolar não con-
fessional.14

As redes de relações privilegiadas de Gruen foram fundamentais para que sua proposta se 

Estadual de Educação, suas ideias foram ouvidas e passaram rapidamente a inspirar a docência 
do Ensino Religioso em Minas Gerais. Até porque essas ideias representavam a solução de um 

contexto de diversidade religiosa.

Currículo Básico Comum do Ensino Fundamental, texto antecessor ao CRMG na orientação 

ser; Eixo 2 – As relações na família, na escola e na sociedade; Eixo 3 – A ética e os valores; 
Eixo 4 – A religiosidade.

O Ensino Religioso antropológico tem por característica colocar o ser humano como cen-
tro das discussões do conteúdo, contemplando sua procura por sentido e profundidade. Essa 
construção de sentido é chamada por Gruen de religiosidade, com inspiração em Tillich, e 

as funções da vida humana – ou melhor, da totalidade da vida humana (cf. Paul Tillich). Esta 
-

alienado do sentido e da profundidade de sua existência; eis por que, de fato, a religiosidade se 
tornou uma função entre outras, e muitas vezes em desacordo com elas.15 

O autor trata a religiosidade como uma das dimensões da vida humana, tais como a histo-
16

-
colar, espaço de desenvolvimento da religiosidade, do catecismo, que é espaço de desenvol-
vimento da fé cristã. Além disso, ele defende que o docente de Ensino Religioso deve sempre 

17

14

e a Base Nacional Comum Curricular – BNCC e o Currículo Referência de Minas Gerais – CRMG. Pistis & 

15 O “Ensino Religioso” na Escola.
– Universidade Católica de Minas Gerais, 1974, p. 2.

16

17 Atualização – Revista de 
Divulgação Teológica para o Cristão de Hoje, 
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por Tillich18, que a prática religiosa sem o desenvolvimento de seu sentido mais profundo é tão 
alienante quanto qualquer outra ação carente de religiosidade.

19 
Através dessa metodologia didática, é esperado que os estudantes desenvolvam uma noção de 

Apesar da distinção feita por Gruen entre as práticas de catecismo e de educação escolar, 

-
gia. “No paradigma da antropologia teológica, o ser humano é um ser que deve ser compreen-

20. Compreendido dessa forma, o 
Ensino Religioso antropológico seria a aplicação de uma mística cristã para valorização das 

mineira. Se considerarmos, por exemplo, o Material do Educador – Aulas de Projeto de Vida21, 

planos para o futuro por parte do estudante é incentivada a partir de atividades voltadas à per-

e da autogestão. Entre os materiais de aprofundamento sugeridos ao professor, encontra-se a 

-
volva a religiosidade como dimensão humana, como um senso de profundidade, é possível que 

22 claramente fundamenta suas proposições educacionais democráti-
cas em sua vivência congregacionalista, e nem por isso sua pedagogia é considerada teológica. 

Efetivamente, na teologia cristã, o ser humano possui valor por ser considerado imagem 
e semelhança de Deus. Porém, a proposta do Ensino Religioso antropológico não exige, em 
momento algum, que nem docente nem discentes tenham fé religiosa para que a proposta se 

profundidade, independentemente de onde esteja fundamentada, e instigue seus estudantes a 

18 TILLICH, Paul. La dimensión perdida

19 GRUEN, 1975.
20 EccoS – Re-

 [S.l.], n. 70, p. e24570, 2024. p. 5.
21

22 Democracia e educação.
Editora Nacional, 1979.
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fazerem o mesmo. Toda espiritualidade deve ter um fundamento, mas ele não necessariamente 
precisa ser religioso. 

-
volvimento de uma perspectiva de sentido não deveria ser exclusividade do Ensino Religioso, 
podendo se estender a outros conteúdos curriculares.23 Nesse caso, seria possível apontar os 

esse apontamento seria exclusivo ao Ensino Religioso, por discutir em seu currículo temas re-

Conclui-se, portanto, que o Ensino Religioso antropológico é uma proposição didático-pe-

contexto de laicidade educacional por não exigir de docentes e discentes qualquer fé religiosa, 
e sim o desenvolvimento de sua espiritualidade enquanto dimensão humana. A valorização da 
singularidade e da diversidade são seu ponto forte, tornando-o possível de ser aplicado com o 

-
te aos preconceitos – religiosos ou não.

3. Contribuições do Ensino Religioso antropológico ao CRMG

-

importância, as alterações em volume de texto, passando para a presença do conceito de religio-

passaremos à sua descrição resumida.
Primeiramente, há que se considerar que a proposta de regionalização dos currículos não 

permitia nenhuma supressão do que havia sido proposto pela BNCC, apenas inclusões e com-
-

esse motivo, foi feita uma adaptação curricular que direciona a interpretação do conhecimento 
24

Esse processo de adaptação gerou um considerável esforço de amoldamento. A inserção de 

-

25.

foi ampliada através da inserção da categoria “sentido da vida”.26 Destacam-se, nesse propósito, 

23

24

25 BRASIL, 2022, p. 196.
26 MOREIRA, 2024.
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-

-
sumismo, o individualismo e a competição e produzam atitudes e compromissos que levem à 

-
pondo a construção de projetos de vida que se assentem em um sentido de profundidade, e não 
apenas em alienações do cotidiano.

-

discursos e tradições não religiosos, de forma a contemplar em igualdade estudantes que não 
possuem fé religiosa.27

nome da Unidade Temática apresentada na BNCC “Manifestações Religiosas”, que se torna no 
CRMG “Manifestações culturais e religiosas”28

respeitar
valor das diferentes espiritualidades e no incentivo à alteridade.

Quadro 1

BNCC CRMG

-
grados por diferentes culturas, tradições e expressões 
religiosas.

-
grados por diferentes culturas, tradições e expressões 
religiosas.

-
mentos em diversas manifestações e tradições reli-
giosas.

(EF02ER07X -
mentos em diversas manifestações culturais e tradi-
ções religiosas.

Não consta (EF02ER13MG) Reconhecer o valor dos alimentos, os 

culinárias (locais e regionais) e a importância de não se 
desperdiçar alimento.

27

28 GONÇALVES, Daniela de Paula. Ensino Religioso e/no Currículo Referência de Minas Gerais
partir dos PCNER e da BNCC. 150 f. Dissertação (Mestrado em Ciência da Religião) – Universidade Federal 
de Juiz de Fora. Juiz de Fora, 2024.
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práticas religiosas, tem a inserção das práticas culturais no texto regional. E o currículo mineiro 

mas com a experiência cultural e o uso adequado da alimentação enquanto recurso natural. 

de pensamento, crenças e convicções. No CRMG, são acrescidas outras cinco, totalizando oito 
-

-

O distanciamento proposital de nosso conteúdo dessa área do conhecimento já foi demonstrado 
em outro estudo.29

4. Divulgação do CRMG

De acordo com o previsto na proposta da BNCC, após a criação dos currículos regionais 
deveria haver um período de divulgação e implantação nas escolas. Há que se considerar, po-
rém, que esse período coincidiu com o isolamento social devido à pandemia de Covid-19. Tal 
fato impactou o tempo e a forma como o CRMG chegou às escolas, sendo oportunas pesquisas 
que analisem esse processo com maiores detalhes.

A implantação do CRMG deveria ter sido realizada em 2020, mas o ano escolar foi inter-
rompido logo nos primeiros meses. Por esse motivo, a SEEMG, através da Escola de Formação 

-
veram a rotina escolar interrompida. Foram criados Planos de Estudo Tutorados – PET, para 

podemos dizer que eles foram o primeiro contato dos estudantes e de muitos professores com 
o novo currículo.

de Apoio Pedagógico para Aprendizagens. Esse material possui um caderno direcionado ao 
professor, com sequências didáticas e orientações metodológicas, e um volume de ativida-

pedagógicas.30

29 BRASIL, 2021.
30 MINAS GERAIS. Se liga na educação.
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5. Experiências de municipalização do currículo

-
culos escolares, e que o CRMG é o documento que regionaliza essa proposta para a realidade 
de Minas Gerais. Há que se considerar, porém, que existem outras adaptações curriculares na 

-
remos a seguir.

aos municípios se integrarem ao sistema de ensino de sua unidade federativa, seguindo as 

escolha entre se integrar ao sistema estadual, constituir seu sistema municipal de ensino ou 
ainda compor com o estado um Sistema Único de Educação Básica. Nesse caso, serão ado-

de estado e município.31

De acordo com a página do Conselho Estadual de Educação – CEEMG32, possuem sistema 

Belo Horizonte, Bom Despacho, Brumadinho, Caratinga, Cataguases, Congonhas, Conselheiro 

Paineiras, Patos de Minas, Poços de Caldas, Rio Casca, Rio Doce, Rio Espera, Santa Luzia, 

Vespasiano. Acredita-se, portanto, que sejam 36 sistemas municipais de educação em um uni-
verso de 853 municípios. Essa incerteza decorre de a própria página do CEEMG apresentar um 
convite para que os municípios não listados que possuem leis instituindo conselhos municipais 
de educação se manifestem e possa ser feita a correção.

Por ocasião da implementação do CRMG, o CEEMG orientou que, nos municípios que 
não possem sistema próprio de ensino, “as instituições procedam às adequações e atualiza-
ções necessárias, nos seus Projetos Políticos Pedagógicos, Regimentos e currículos escolares, 
de acordo com o Currículo Referência de Minas Gerais e as normativas do CEE/MG”33. Aos 
municípios com sistema próprio de ensino, seria possível decidir entre adequar o currículo mu-

seu currículo municipal.

-
-

31 MINAS GERAIS. Conselho Estadual de Educação. Parecer nº 500. De 13 de maio de 1998. Informativo Mai de 
Ensino, Belo Horizonte, n. 269, p. 17-28, 1998.

32

33 MINAS GERAIS, 2019, p. 1.



486 REFLEXUS - Ano XIX, n. 2, 2025

os retornos mais comuns. Foi possível, no entanto, localizar um pequeno grupo de documentos 
curriculares municipais (Belo Vale, Bias Fortes, Contagem, Fronteira, Juiz de Fora, Poços de 

5.1 Municípios sem sistema próprio de educação

acordo com as estipulações do CEEMG, estes municípios deveriam aderir ao CRMG, ade-

descrição transmita uma ideia de uniformidade, não é o que ocorre na prática.
Iniciaremos a análise pelo município de Belo Vale.34 Seu Documento Curricular, de 2022, 

suprime o Ensino Religioso. Essa medida contraria a proposta da BNCC e do CRMG, que inte-

O município de Bias Fortes35

-
des, em modelo semelhante ao utilizado pela SEEMG na divulgação do CRMG. Porém, são 

ausência de outras, possivelmente por erro de digitação.
O município de Fronteira36

Cada área de conhecimento possui uma apresentação, que é seguida por um organizador curri-
-

sentação para o Ensino Religioso é uma versão mais curta do apresentado no CRMG. A lista de 

O Ensino Religioso está presente no Volume 3 – Ensino Fundamental I37 e Volume 4 – Ensino 
Fundamental II.38 -
cular, descritos adiante.

O texto introdutório é igual nos volumes 3 e 4, e claramente inspirado no modelo do 
-

pedagógico do conteúdo. O texto parece compreender o modelo do Ensino Religioso como 
interconfessional. Ao citar o Ensino Religioso antropológico, não o reconhece como um mo-

Relações Humanas e Cidadania.

34 BELO VALE (MG). Documento curricular de Belo Vale MG

35 BIAS FORTES (MG). Plano de Curso/bimestre – CRMG. 
2021.

36

37 UBERLÂNDIA, 2020a.
38
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-

do texto. 

5.2 Municípios com sistema próprio de educação

CRMG. Eles poderiam adotá-lo, construir um currículo a partir dele ou adaptar um documento 
já existente. Passemos a analisar os resultados encontrados.

Curriculares, dentro do tópico Educação Básica. Nessa página, existe uma lista com os nomes 
de todos os conteúdos do Ensino Fundamental, com link para o documento referente. Existe 

link de 

de Ensino Religioso39, produzida em 2010, e o recorte do documento de área da BNCC, com 
texto introdutório e organizador curricular completos. Devido ao fato de a Matriz de Referência 

-

FONAPER, é nominada no texto e referenciada. O texto apresenta os descritores em uma se-
quência que favorece a prática docente e reconhece que nem sempre o professor de 1º ciclo tem 

com o Transcendente é apenas introduzida e será devidamente desenvolvida no 3º ciclo. Este 
-

dando na relação do sujeito com o transcendente. Apesar da pretensão antropológica, Gruen não 
está presente nas referências do texto, que são prioritariamente teológicas.

O Referencial Curricular da Rede Municipal de Juiz de Fora nasceu de uma adaptação de 
um currículo proposto em 2012 às premissas da BNCC. No sítio de internet da prefeitura, pá-

revisão de 2021. O Ensino Religioso só aparece na versão de 2020.40

39 CONTAGEM, 2010.
40
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componentes curriculares foram construídas através de discussões e com a participação de pro-

-

da BNCC, sem recorrer ao documento mineiro ou propor adaptações municipais.
Poços de Caldas, por sua vez, não apresentou uma proposta curricular municipal única, 

41 Porém, em 2020, foi divulga-
do um Currículo Mínimo para o Ensino Fundamental no Contexto da Pandemia e Pós-Pande-
mia Covid-19.42 Esse documento não contém orientações pedagógicas, é apenas uma seleção de 

43 
-

CRMG. O texto é voltado para o Ensino Fundamental II (6º a 9º ano). O texto de apresentação 
do componente curricular é escrito por um professor concursado da rede municipal de ensino de 

-

inter-religioso e do respeito entre pessoas de diferentes crenças. O conhecimento religioso é 
-

As Unidades Temáticas da BNCC são mantidas, e acrescentadas mais quatro, adaptadas da 
proposta curricular anterior, demonstradas no quadro a seguir.

Quadro 2 – Unidades Temáticas de Ensino Religioso no Currículo da Rede Municipal de 

Comuns à BNCC

Identidades e Alteridades

Manifestações Religiosas

O Ser Humano na Perspectiva dos Relacionamentos e do Desenvolvimento Pessoal

O Ser Humano na Perspectiva dos Ensinamentos Religiosos

Valores e Vida

41 VIVALDI, 2019.
42 POÇOS DE CALDAS, 2020.
43 UBERABA, 2023.
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-

-
des do CRMG são suprimidas, e são inseridas muitas criadas no município. Este último grupo, 
inclusive, supera numericamente o primeiro em todos os anos, com exceção do 8º. As novas 

havia sido proposto na BNCC e no CRMG. 

direcionar e padronizar discussões que são sugeridas na BNCC e CRMG, mas que não são 

direcionam o que deve ser discutido. A regionalização detalha temas que podem ser discutidos, 
como por exemplo, violência, suicídio, eutanásia e outras polêmicas.

currículos. Muitas delas complementaram o CRMG a partir de suas experiências curriculares, 
inserindo aquilo que tradicionalmente fazia parte de seu currículo e adicionando, total ou par-
cialmente, a nova proposta curricular.

6. À guisa de uma conclusão

É curioso pensar que o único conteúdo curricular de oferta garantida pela Constituição 
Brasileira é o Ensino Religioso, e ele é justamente o que padece das maiores fragilidades. Ape-

conquistas representam fortalecimento para o conteúdo, mas a unidade e a padronização não 
serão alcançadas rapidamente.

A desigualdade de tratamento do Ensino Religioso como conteúdo curricular tem graves 

instâncias de democratização da construção do CRMG. A municipalização segue o mesmo pa-
drão de descaso e desigualdade. Como pode um município decidir suprimir o Ensino Religioso, 

mas nem sempre de forma clara e explicitada.
-

dos em cada currículo que promove a valorização das identidades, o reconhecimento de valores,  
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-

A adoção desses princípios, mesmo sem reconhecimento de sua autoria, apenas demonstra o 
quanto foram amalgamados pela cultura escolar mineira. 

Mediante todas as adversidades enfrentadas pelo Ensino Religioso como conteúdo e pelos 

como uma chave interpretativa para o fenômeno religioso ou como uma preocupação metodo-
-

tudo, ela pode ser vista como o modo mineiro de fazer Ensino Religioso.
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